PROJETO DE LEI Nº  70/10
Desafeta bens imóveis do Patrimônio Público Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica desafetado do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade as seguintes áreas institucionais:

I. Área Institucional de 1.907,40m2 (hum mil novecentos e sete vírgula quarenta metros quadrados) na Rua 3, Bairro Guilhermina Vieira Chaer;

II. Área Institucional de 4.616,16m2 (quatro mil seiscentos e dezesseis vírgula dezesseis metros quadrados) na Rua Aconcágua, Bairro Guilhermina Vieira Chaer;

III. Área Institucional de 4.625,64m2 (quatro mil seiscentos e vinte e cinco vírgula sessenta e quatro metros quadrados) na Rua Maria Dumont de Andrade, Bairro Guilhermina Vieira Chaer;

IV. Área Institucional de 1.156,00m2 (hum mil cento e cinqüenta e seis metros quadrados) na Rua Pedro Lemos, Bairro Guilhermina Vieira Chaer;

V. Área Institucional de 3.053,36m2 (três mil cinqüenta e três vírgula trinta e seis metros quadrados) na Avenida 1, Loteamento Monte Verde, Bairro Jardim Bela Vista;

VI. Área Institucional de 1.086,64m2 (hum mil oitenta e seis vírgula sessenta e quatro metros quadrados) na Rua 4, Loteamento Monte Verde, Bairro Jardim Bela Vista.
Art. 2º. Fica desafetado do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade as seguintes áreas verdes:
I. Área Verde de 12.305,20m2 (doze mil trezentos e cinco vírgula vinte metros quadrados) na Rua A, Bairro Guilhermina Vieira Chaer;

II. Área Verde de 4.140,00m2 (quatro mil cento e quarenta metros quadrados) na Rua João David, Bairro Odilon José Carneiro.
Art. 3º. As áreas mencionadas no artigo 1.º serão posteriormente afetadas como áreas verdes em compensação às áreas mencionadas no artigo 2.º.

Art. 4º. A área mencionada no artigo 2º., inciso I será destinada à cessão ou doação para empresas visando a geração de empregos e renda em nosso Município.

Parágrafo único. A eventual cessão ou doação tratada no caput deste artigo ocorrerá nos termos do previsto na legislação orgânica de nosso Município e da legislação federal aplicável.

Art. 5º. A área mencionada no artigo 2º., inciso II será destinada à implantação de edificações para o atendimento à saúde pública municipal.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2010.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá
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Ref: Permuta e mudanga de uso de areas

André Luis Sampaio
Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos
Nesta

Prezado senhor,

Solicitamos dessa Secretaria analisar a legalidade, de se elaborar um Projeto Lei de, Mudanga de

Uso e Permuta das areas relacionadas, conforme desti nagdo que abaixo se segue:

Carlos Al

Superintendente

@

Mudanga de dreas institucionais para dreas verdes das glebas de 1.907,40 m* na Rua 3, de
4.616,16 m* na Rua Aconcdgua, de 4.625,64 m2 na rua Maria Dumont de Andrade ¢ de
1.156,00 m* na Rua Pedro Lemos, todas situadas no BairroGuilhermina Vieira Chaer.
com o objetivo de aumentar as dreas vedes nos loteamentos do bairro e também do futuro
parque ecoldogico a ser implantado anexo ao Centro Administrativo. Compensar essas
alteragdes com a mudanga de drea verde para institucional de 12.305,2 m* na gleba de
13.664,54 m*, situada a rua A do mesmo Bairro, local mais apropriado para instalagao de

equipamentos urbanos.

Mudanga de dreas institucionais para dreas verdes das glebas de 3.053,36 m”* na Avenida
I e de 1.086,64 m* na Rua 4 , todas situadas no Loteamento Monte Verde do Bairro
Jardim Bela Vista, com o objetivo de aumentar as areas verdes do condominio ali
existente. Compensar essas alteragdes, com a mudanga de drea verde para institucional da
gleba de 4.140,00 m2, situada a Rua Jodo David no Bairro Odilon José Carneiro, onde a

Prefeitura pretende instalar equipamentos da drea de saude.

Atenciosamente,

supesintendentel@ipdsa.org. br

http://www.ipdsa.org.br

AV. SENADOR MONTANDON, 332 - CENTRO -~ CEP 38.183-214 - ARAXA/MG
TEL.: (34) 3661-3675/3691-3210/ 3691-7053 - £-maIL: ipdsa@ipdsa.org.br
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